PREFEITURA MUNICIPAL DE UBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 6.040, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Regulamenta a baixa de créditos fributdrios e néo
fributarios prescritos e inscritos em Divida Ativa do
Municipio de Uba e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Ubd, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuigdes que Ihe confere o art. 95, IV, da Lei Organica Ubaense,

Considerando a necessidade de depuracéo e acertamento dos créditos
constantes da Divida Ativa do municipio de Uba;

Considerando a necessidades de regulamentar a Lei Municipal n® 4.514, de
21 de dezembro de 2017, que autoriza o Poder Executivo a promover o
cancelamento e a baixa de débitos legalmente prescritos, inscritos em divida
ativa, e da outras providéncias;

DECRETA:

Art. 1°. A Divida Ativa municipal é composta de créditos tributarios e nao
tributarios.

§ 1° A Divida Afiva tributaria é constituida de impostos, taxas,
contribuicées de melhoria e contribuicdo de iluminag&o publica, assim como os
acréscimos monetarios, juros moratérios, multas moratérias e multas punitivas,
incidentes sobre o crédito decorrente do n&o pagamento da obrigagéo principal ou
descumprimento de obrigagéo acessoria.

§ 2° A Divida Ativa ndo-tributaria & constituida pelas multas de qualquer
origem ou hatureza, exceto as tributarias, aluguéis ou taxas de ocupacéo, precos
publicos, indenizacGes, reposigbes, restituigées, créditos decorrentes de sub-
rogagéo de hipoteca, fianga, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de
outras obrigagbes legais, assim como os acréscimos monetarios, juros
moratdrios, multas moratérias e multas punitivas, incidentes sobre o crédito
decorrente do ndo pagamento da obrigagdo principal ou descumprimento de
obrigag&o acessoria.

Art. 2° A Secretaria Municipal de Finangas elaborara minuta de decreto a
ser submetida ao Chefe do Executivo, para baixa dos créditos tributarios ou néo,”,
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tributarios, langados ha mais de 5 (cinco} anos, que atendam as seguintes
condigées:

| — ndo tenha sido aforada a execugéo fiscal pela Procuradoria Geral do
Municipio ou cuja distribuigdo da agéo tenha ocorrido apés o transcurso do prazo
previsto no capult;

I - n&o tenha sido aforado protesto judicial da divida ativa tributaria ou nédo
tributaria;

Il - ndo tenha sido aforada notificacdo judicial de mora da divida ativa

tributaria ou nao tributaria; _
IV — o contribuinte ou o responsavel tributario ndo tenha celebrado termo

de parcelamento e confissdo de divida, ou apenas confisséo de divida, alusivo ao
mencionado crédito, no prazo de 5 (cinco} anos do seu langamento; e

V — o contribuinte n&o tenha ingressado com processo judicial vinculado ao
crédito tributario.

§ 1° A baixa do crédito por prescricdo também serd efetuada em
cumprimento as decisbes administrativas ou judiciais irrecorriveis, proferidas em
processos de questionamento do crédito.

§ 2° Ainda que néo prescrito o crédito, podera a divida ativa respectiva ser
baixada, de oficio, sempre que se apurar, em processo administrativo regular,
tributario ou néo tributario, a constituigdo do crédito sobre situagéo ou fato incapaz
de originar o crédito.

Art. 3°. No procedimento para baixa de créditos tributarios, na forma do
artigo anterior, a Sec¢ao de Divida Ativa devera emitir relatério, com carater de
certidao, ao Secretario Municipal de Finangas, com o seguinte teor:

| — informar o atendimento do disposto ho artigo 1° deste decreto; e
Il — indicar:

a) a natureza do tributo;,

b) 0 nome do sujeito passivo do langamento tributario;

¢) a inscricdo municipal a que se refere o crédito tributario;
d) o periodo de referéncia do tributo;

e) o valor original e o valor atualizado até a data da baixa;
f) a data da efetivagéo da baixa por prescri¢éo. P
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Art. 4°. Aos impostos sujeitos a langamento por homologagéo, o prazo de

gue trata o art. 2° terd como marco inicial para contagem de tempo o
que for declarado e nédo pago pelo contribuinte.

Art. 5° Apds a exclusdo, dar-se-a ciéncia a Controladoria

momento em

do Municipio

sobre o procedimento efetuado, constando dados efetivos sobre a exclus@o dos

créditos, a exemplo do montante excluido, origem do crédito e o

utros que se

fagam necessarios, a fim de que o referido 6rgéo tome as devidas precaugdes e

providéncias com relagéo a possiveis impactos orgamentarios.

Paragrafo Unico. O valor total dos débitos inscritos na divida ativa sera
enviado a Cémara Municipal e publicado no Diario Oficial do Municipio

semestralmente, nos dias 15 de junho e 15 de dezembro.

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Uba,MG, 26 de dezembro de 2017.
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